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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

 

ReqInfo n. 072/2026 

 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer, com base no art. 227, inciso XI do 

Regimento Interno, e art. 67 §2º da Lei Orgânica, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o 

seguinte: 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

 

A fim de que sejam solicitadas informações oficiais ao Poder 

Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde 

de Vitória (SEMUS), acerca dos casos de violência doméstica e 

sexual notificados na rede de saúde. 

 

Com base na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/2011), requer-se: 

 

1 - Informar o número de casos de violência doméstica e 

violência sexual notificados pelas unidades de saúde do 

município no ano de 2025. 

a) Discriminar os dados por tipo de violência, faixa etária, 

sexo da vítima e região administrativa, se disponível. 

b) Informar o número de atendimentos realizados e notificações 

registradas. 

2 - Descrever o fluxo de atendimento às vítimas de violência 

doméstica e sexual na rede municipal de saúde. 
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a) Informar os protocolos adotados desde o acolhimento até o 

encaminhamento. 

b) Indicar as unidades de referência para atendimento 

especializado. 

c) Informar a articulação com outros órgãos (assistência 

social, segurança pública e sistema de justiça). 

3 - Informar se há capacitação contínua dos profissionais de 

saúde para identificação e atendimento desses casos. 

 

A violência doméstica e sexual constitui grave violação de 

direitos humanos e relevante problema de saúde pública, 

exigindo atuação integrada e eficaz do poder público. 

 

A rede de saúde desempenha papel fundamental na identificação 

precoce, acolhimento e encaminhamento adequado das vítimas, 

sendo essencial garantir fluxos bem definidos e profissionais 

capacitados. 

 

O acesso a essas informações permite avaliar a efetividade das 

políticas públicas existentes, identificar eventuais lacunas 

no atendimento e propor melhorias que assegurem proteção 

integral às vítimas. 

 

O presente requerimento visa, portanto, fortalecer a 

transparência, o controle externo e o aprimoramento das 

políticas públicas voltadas à proteção da população 

vulnerável. 

 

Casa de Leis “Attílio Vivácqua”,9 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador - PL 
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